INDICAÇÃO Nº 
1789
, DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros, no valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) à Casa da Criança de Nazaré do Município de Coronel Macedo, a fim de que a entidade possa continuar prestando atendimento no nível desejável aos que a procuram.
JUSTIFICATIVA

A Casa da Criança Maria de Nazaré, de Coronel Macedo é uma Instituição filantrópica, sem fins lucrativos, que vem prestando relevantes serviços à comunidade local, especialmente no que diz respeito ao atendimento de crianças.

Essa Instituição, entretanto, vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, apresentando-se sem condições de desenvolver um trabalho no nível desejável.

A situação é grave e eles estão clamando para que as autoridades públicas estaduais se sensibilizem e assistam a Instituição, através da destinação de recursos financeiros. 

Nesse sentido, cabe-nos salientar que o Senhor Antonio Batista Tonon – Prefeito Municipal de Coronel Macedo, tem envidado esforços no sentido de solucionar a grave situação por que passa a Instituição.

Solidários com o apelo e a reivindicação daquela Instituição, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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